
 

 

Belo Horizonte, 04 de setembro de 2023 
 

À 
Comissão Especial de Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Queluzito 
NESTA 
 

Ref.: Recursos Administrativos contra a Realização das Provas e/ou 
Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e/ou divulgação do 
Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (Gabarito Provisório) – 
Prefeitura Municipal de Queluzito – Concurso Público – Edital nº 01/2023. 

 

DOS RECURSOS 
 

Foram protocolados/enviados, TEMPESTIVAMENTE, recursos, conforme resumo a seguir: 
 

PROVA 

Nº DA PROVA TIPO Nº DA QUESTÃO 

02 PORTUGUÊS 02, 03, 05, 07 

03 PORTUGUÊS 07 

04 CONHECIMENTOS GERAIS  11 

05 CONHECIMENTOS GERAIS 14, 16, 17 ,18 

06 CONHECIMENTOS GERAIS 11, 19, 20 

07 RACIOCÍNIO LÓGICO  29 

08 INFORMÁTICA  26 

09 INFORMÁTICA 23, 24 

10 LEGISLAÇÃO  21, 24 

15 ESPECÍFICA (ASSISTENTE SOCIAL) 28, 30 

16 ESPECÍFICA (CONTADOR)  24, 29 

17 ESPECÍFICA (PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA)  29, 30 

18 ESPECÍFICA (ENFERMEIRO)  28, 30 

20 ESPECÍFICA (FISIOTERAPEUTA)  21, 26, 29, 30 

22 ESPECÍFICA (MÉDICO GENERALISTA)  28 

24 ESPECÍFICA (NUTRICIONISTA) 22, 26, 30 

25 ESPECÍFICA (PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA) 23, 25, 26 

26 ESPECÍFICA (PSICÓLOGO) 24 
 

CONSIDERAÇÕES 
 

Preliminarmente, o Edital do Concurso Público fez menção expressa de quais os fatos a ensejar a 
interposição de recurso: 
 

XII – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

1. Serão admitidos recursos contra os seguintes eventos: 
 

a) indeferimento do pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição; 
b) inscrições (erro na grafia do nome; omissão do nome; erro no nº de inscrição; erro no nº da identidade; erro na 

nomenclatura do cargo; indeferimento de inscrição; indeferimento do pedido de atendimento diferenciado); 
c) local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 
d) realização das provas;  
e) questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material); 
f) gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada); 
g) resultado (erro na pontuação e/ou classificação); 
h) qualquer outra decisão proferida no certame. 

... 



 

 

8. Será indeferido liminarmente o pedido de recurso fora de contexto ou não fundamentado ou que não apresentar 
argumentação lógica e consistente ou ainda aquele a que se der entrada fora dos prazos estabelecidos. 

 

NOSSO PARECER 
 
PROVA DE PORTUGUÊS Nº 02, QUESTÃO Nº 02. RECURSO INDEFERIDO. Na gramática normativa, 
possui o estudo vício de linguagem. A pergunta do candidato não tem lógica em cima de estudos 
gramaticais. É um exemplo de cacofonia. “POR CADA”.  
 

 
 

Domingos Paschoal Cegalla, pág. 
 

 
 

Chama-se gramática normativa ou prescritiva a gramática que busca ditar ou prescrever as regras 
gramaticais de uma língua, [1] posicionando as suas prescrições como a única forma correta de realização 
da língua e categorizando as outras formas possíveis como erradas. 
 

Fonte: https://pt.wikipedia.org/wiki/Gram%C3%A1tica_normativa 



 

 

A norma culta é a praticada em um meio social considerado culto. É a que mais se aproxima da norma 
padrão, ou seja, da gramática. 
 

Fonte: https://conhecimentocientifico.r7.com/norma-culta/ 
 
PROVA DE PORTUGUÊS Nº 02, QUESTÃO Nº 03. RECURSO INDEFERIDO. A palavra teve erro 
gramatical como o candidato afirma, podendo ser erro de digitação. O próprio candidato escreveu a 
palavra também com erro gramatical em seu recurso "desequibilidrada". Reconhecemos o erro de 
digitação, mas isto não impede a interpretação e inferência. Porém inferência é uma habilidade exigida 
por esta questão. A questão exige interpretação e inferência. A resposta correta é a letra “C”, como o 
próprio candidato diz mudou-se a sigla e isto fez a diferença. 
 
PROVA DE PORTUGUÊS Nº 02, QUESTÃO Nº 05. RECURSO INDEFERIDO. O enunciado não pede 
que a questão seja analisada de acordo com o texto. É apenas uma coincidência a frase usada ser parte 
deste texto. 
 
É uma questão de múltipla escolha com apenas uma resposta possível.  
 

 
 

Fonte: https://www.antonimos.com.br/comprometer 
 
PROVA DE PORTUGUÊS Nº 02, QUESTÃO Nº 07. RECURSO INDEFERIDO. De acordo com a 
Gramática de renome citada acima existe a palavra mínguam com acento. Mantém-se a resposta 
gabaridada. 
 

 
 

Novíssima Gramática da Língua Portuguesa.Domingos Paschoal Cegalla. Pág.27. 
 
PROVA DE PORTUGUÊS Nº 03, QUESTÃO Nº 07. RECURSO INDEFERIDO. Observe que quando 
usamos pronomes de tratamento, a concordância é feita com o sexo da pessoa.  
 
O correto seria : Vossa Majestade foi bondoso, meu rei. 
 



 

 

 
 

Novíssima Gramática da Língua  Portuguesa. Domingos  Paschoal Cegalla. Pág.440. 
 
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS Nº 04, QUESTÃO Nº 11. RECURSO INDEFERIDO. Os 
concursos públicos e os processos seletivos são regidos por editais e não por costumes. O Edital de 
Abertura do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Queluzito NÃO apresenta recorte temporal para 
indicar os períodos ou datas referentes aos conteúdos de Conhecimentos Gerais e outros. 
 
Em tempo: o Gabarito Provisório já apresentou a alternativa “C” como resposta para a questão. 
 
Fica mantida a questão e o Gabarito Provisório publicado. 
 
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS Nº 05, QUESTÃO Nº 14. RECURSO INDEFERIDO. A 
interpretação do enunciado faz parte da resolução da questão. Uma vez que João Café Filho foi eleito 
vice-Presidente da República, quando do suicídio do titular, Getúlio Dorneles Vargas, ele assumiu a 
Cadeira do Palácio do Catête. 
 
Fica mantida a questão e o Gabarito Provisório publicado. 
 
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS Nº 05, QUESTÃO Nº 16. RECURSO INDEFERIDO. A 
interpretação do enunciado faz parte da resolução da questão. A Organização dos Países Produtores de 
Petróleo (OPEP) é um organismo mundial e seu logotipo e sigla estão em outro idioma, que não o 
português. O enunciado da questão está claro, direto e objetivo, e a simples leitura do mesmo já 
direcionava os candidatos a definir a resposta correta. 
 
Fica mantida a questão e o Gabarito Provisório publicado. 
 
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS Nº 05, QUESTÃO Nº 16. RECURSO INDEFERIDO. Quando o 
General Arthur da Costa e Silva tomou posse em 15 de março de 1967, estava em vigor a Constituição 
promulgada em 24 de janeiro daquele mesmo ano. O parágrafo 3º, do art. 77, da CF/1967 previa que o 
mandato do Presidente da República seria de quatro anos, portanto até o dia 15 de março de 1971. Desta 
forma, ao ser acometido por Acidente Vascular Cerebral em 31/08/1969 e depois falecer em 17/12/1969 
ele ainda estava dentro da primeira metade do seu tempo de mandato previsto em lei. 
 
Fica mantida a questão e o Gabarito Provisório publicado. 
 
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS Nº 05, QUESTÃO Nº 18. RECURSO DEFERIDO. A QUESTÃO 
ESTÁ ANULADA. Houve um equívoco quanto a definição das alternativas, de fato, Bolívia e Peru fazem 
fronteira com o Brasil, deixando dessa forma a questão com duas alternativas corretas, no caso as letras 
“A” e “D”. 
 
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS Nº 06, QUESTÃO Nº 11. RECURSO DEFERIDO. A QUESTÃO 
ESTÁ ANULADA. Houve um erro de digitação, Dom João IV, quando o correto seria Dom João VI, deixou 
a questão com duas alternativas incorretas, nos casos as letras “B” e “C”. 
 



 

 

PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS Nº 06, QUESTÃO Nº 19. RECURSO DEFERIDO. A QUESTÃO 
ESTÁ ANULADA. Houve um equívoco quanto a definição das alternativas, de fato, Arthur Lira é filiado 
ao PP (Progressistas), porém Rodrigo Pacheco atualmente encontra-se filiado ao PSD, o Democratas foi 
o partido pelo qual ele concorreu e venceu sua última eleição. 
 
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS Nº 06, QUESTÃO Nº 20. RECURSO INDEFERIDO. A 
interpretação do enunciado faz parte da resolução da questão, APROXIMADAMENTE, e não 
EXATAMENTE.  
 

Com 20 unidades geradoras e 14 gigawatts (GW) de potência instalada, Itaipu fornece cerca de 8,6% 
da energia consumida no Brasil e 86,3% do consumo paraguaio. É a maior geradora de energia limpa 
e renovável do planeta, tendo produzido mais de 2,9 milhões de GWh desde o início de sua operação. 

 

Referência: Itaipu Binacional. Disponível em: https://www.itaipu.gov.br/sala-de-imprensa/perguntas-
frequentes#:~:text=Com%2020%20unidades%20geradoras%20e,o%20in%C3%ADcio%20de%20sua%20opera%C3%A7%C3

%A3o. Acessado em: 26 ago 2023. 
 
PROVA DE RACIOCÍNIO LÓGICO Nº 07, QUESTÃO Nº 29. RECURSO INDEFERIDO. A questão 
solicitou a semelhança entre os animais apresentados e não para completar a sequência. Os animais 
apresentados nos modelos têm por semelhança as quatro patas, e dentro as alternativas apresentadas 
somente o leão possui quatro patas. 
 
PROVA DE INFORMÁTICA Nº 08, QUESTÃO Nº 26. RECURSO INDEFERIDO. Conforme o enunciado 
da questão, o recurso a ser apontado como resposta deve realizar ações de forma automática, ou seja, 
evitando trabalho manual. 
 

As alternativas A, B e D são alternativas que representam ações que, originalmente, o usuário fará 
manualmente, selecionando os respectivos e-mails que sofrerão uma ação correspondente. 
 

No caso da alternativa C, você cria uma regra, com as configurações e ações que julgar necessário para 
organizar sua caixa de e-mail, e esta regra será obedecida automaticamente, sem a necessidade de 
ações manuais. 
 

Portanto, deve-se manter o gabarito da alternativa “C” Criar uma regra. 
 
PROVA DE INFORMÁTICA Nº 09, QUESTÃO Nº 23. RECURSO INDEFERIDO. Conforme solicitado no 
enunciado da questão, dentre os recursos apresentados, pode-se entender que as alternativas A, B e D 
são alternativas que vão alterar, obrigatoriamente, o estilo visual do texto em que foi aplicado, mantendo 
a formatação de cor, fonte e tamanho, o que é entendido como uma forma de destaque deste texto. 
 

Por outro lado, um parágrafo é um texto que, não é usado para destaque, originalmente, mas para trazer 
ideias e desenvolvimento do conteúdo ou agrupamento de frases do contexto relacionado. 
 

Portanto, deve-se manter o gabarito da alternativa “C” Parágrafo. 
 
PROVA DE INFORMÁTICA Nº 09, QUESTÃO Nº 24. RECURSO INDEFERIDO. Conforme definido no 
enunciado da questão, o recurso aplicado deve fazer com que o próximo texto se inicie em uma nova 
página, mesmo sem ter preenchido a página anterior por completo. Esta característica está presente no 
recurso Quebra de Página.  
 

O recurso Quebra de Seção pode ser inserido na mesma da página, ou em um único parágrafo por 
exemplo, e o texto inserido após este continuará na página corrente, o que é chamado de seção contínua. 
 

Desta forma, a opção de recurso do Word que atende às características determinadas no enunciado da 
questão, com a função de fazer o novo texto iniciar em uma nova página é a Quebra de Página. 
 

Portanto, mantém-se o gabarito como alternativa “A”, Quebra de Página. 
 



 

 

PROVA DE LEGISLAÇÃO Nº 10, QUESTÃO Nº 21. RECURSO INDEFERIDO. Vide art. 17, da lei 
9.503/1997, onde consta ipsis litteris: 
 
Art. 17. Compete às JARI: 
I. julgar os recursos interpostos pelos infratores (e NÃO, autuadores); 
II. solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários informações 

complementares relativas aos recursos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida; e 
III. encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários informações sobre 

problemas observados nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam sistematicamente. 
 
Fica mantida a questão e o Gabarito Provisório publicado. 
 
PROVA DE LEGISLAÇÃO Nº 10, QUESTÃO Nº 24. RECURSO DEFERIDO. A QUESTÃO ESTÁ 
ANULADA. Houve erro de digitação, na alternativa “D” - 70 (OITENTA), o que deixou a questão com duas 
alternativas incorretas, nos casos as letras “A” e “D”. 
 
PROVA ESPECÍFICA (ASSISTENTE SOCIAL) Nº 15, QUESTÃO Nº 28. RECURSO INDEFERIDO. O 
texto da questão se apresenta da forma como a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora 
de Deficiência (Decreto Nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, que dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras providências) é designada. 
 
Desta forma, não há alterações a serem feitas. 
 
PROVA ESPECÍFICA (ASSISTENTE SOCIAL) Nº 15, QUESTÃO Nº 30. RECURSO DEFERIDO. A 
QUESTÃO ESTÁ ANULADA. A citação do Autor acerca “do grupo de Belo Horizonte” se refere a década 
de sessenta. 
 
Desta forma, faz-se necessário sua anulação.   
 
PROVA ESPECÍFICA (CONTADOR) Nº 16, QUESTÃO Nº 24. RECURSO DEFERIDO. A QUESTÃO 
ESTÁ ANULADA. Questão elaborada com base no art. 54, se levarmos em consideração o art. 63 da 
LRF a questão pode gerar dúvidas em relação ao quantitativo populacional de cada município. 
 
PROVA ESPECÍFICA (CONTADOR) Nº 16, QUESTÃO Nº 29. RECURSO DEFERIDO. A QUESTÃO 
ESTÁ ANULADA. Houve um equívoco quanto a elaboração da questão, de fato, o enunciado não deveria 
ter a palavra EXCETO, somente assim teria apenas uma alternativa correta. 
 
PROVA ESPECÍFICA (PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA) Nº 17, QUESTÃO Nº 29. RECURSO 
INDEFERIDO. De acordo com as outras opções, a letra “B” representa a importância da inclusão dentro 
das modalidades esportivas. 
 
“A inclusão no esporte significa garantir o acesso e a participação de todos os membros da sociedade 
nas atividades esportivas, independentemente de sua origem social, gênero, idade ou deficiência.” 
 
PROVA ESPECÍFICA (PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA) Nº 17, QUESTÃO Nº 30. RECURSO 
INDEFERIDO. Não houve citação alguma de liderança dentro da ludicidade, ao contrário disso: a criança 
aprende brincando desenvolvendo várias formas da linguagem comunicativa. 
 
PROVA ESPECÍFICA (ENFERMEIRO) Nº 18, QUESTÃO Nº 28. RECURSO INDEFERIDO. A vacina 
tetravalente citada pela candidata, trata-se da tetravalente viral, apenas. A vacina citada na alternativa 
“D” se refere a tetraviral para as doenças virais e bacterianas. 
 



 

 

PROVA ESPECÍFICA (ENFERMEIRO) Nº 18, QUESTÃO Nº 30. RECURSO DEFERIDO. A QUESTÃO 
ESTÁ ANULADA. Houve um equívoco quanto a definição da questão, de fato, a Estratégia Saúde da 
Família, realmente, não pode ser considerada como um programa. 
 
PROVA ESPECÍFICA (FISIOTERAPEUTA) Nº 20, QUESTÃO Nº 21. RECURSO INDEFERIDO. Cada 
uma das alternativas corresponde a diferentes fatores, sendo que 3 são fatores que influenciam a 
qualidade do exame e somente a incidência NÃO está relacionada à qualidade, mas SIM a interpretação. 
 
PROVA ESPECÍFICA (FISIOTERAPEUTA) Nº 20, QUESTÃO Nº 26. RECURSO DEFERIDO. A 
QUESTÃO ESTÁ ANULADA. Houve um equívoco quanto a definição da questão. Falta ao final do 
enunciado a palavra EXCETO, não havendo assim apenas uma única alternativa como resposta. 
 
PROVA ESPECÍFICA (FISIOTERAPEUTA) Nº 20, QUESTÃO Nº 29. RECURSO INDEFERIDO. A 
questão solicita qual alternativa não é uma contraindicação, através da palavra EXCETO ao final do 
enunciado. Dessa forma, somente a letra C não é uma contraindicação, de forma que todas as demais o 
são, inclusive o uso de marcapasso. 
 
PROVA ESPECÍFICA (FISIOTERAPEUTA) Nº 20, QUESTÃO Nº 30. RECURSO INDEFERIDO. A Para 
controle de fatores de risco o componente gasto energético não é uma variável utilizada de rotina, sendo 
que todas as outras três opções são primordiais para a elaboração de um plano de exercícios. 
 
PROVA ESPECÍFICA (MÉDICO GENERALISTA) Nº 22, QUESTÃO Nº 28. RECURSO INDEFERIDO. 
Após a análise do presente recurso, esta Banca entendeu por manter o gabarito oficial.  
 
Conforme disposto pelo Ministério da Saúde. 
 
Prevenção: 
– evitar construir casas e acampamentos em áreas muito próximas à mata; 
– fazer dedetização, quando indicada pelas autoridades de saúde; 
– evitar banhos de rio ou de igarapé, localizado perto da mata; 
– utilizar repelentes na pele, quando estiver em matas de áreas onde há a doença; 
– usar mosquiteiros para dormir; 
– usar telas protetoras em janelas e portas. 
 

Fonte: https://bvsms.saude.gov.br/leishmaniose-2/ 
https://bvsms.saude.gov.br/08-a-15-8-semana-nacional-de-controle-e-combate-a-leishmaniose/ 
https://bvsms.saude.gov.br/10-a-17-8-semana-nacional-de-controle-e-combate-a-leishmaniose/ 

 
Portanto a única alternativa que atende ao enunciado é a Letra “B”. Diante do exposto, indefere-se o 
presente recurso. 
 
PROVA ESPECÍFICA (NUTRICIONISTA) Nº 24, QUESTÃO Nº 22. RECURSO INDEFERIDO. O 
argumento do candidato se refere ao uso do termo “deve” em contraponto ao “pode” usar.  
 
No caso da primeira afirmativa é pode, pois nem toda dieta liquida permitirá o uso de vitaminas de frutas, 
por exemplo. O exemplo que o candidato deu, de shakes, cremes, etc. entra nessa categoria de “pode”. 
 

No entanto, na segunda afirmativa, todos os itens são verdadeiros, pois uma dieta líquida não só pode 
como deve ser composta por água, sucos de frutas naturais e chás, que é a base da dieta líquida restrita.  
 
Esse é o mínimo que deve conter. Essa afirmativa está correta. O “pode” adicional ao “deve” foi 
exemplificado na afirmativa anterior. 
 
 



 

 

PROVA ESPECÍFICA (NUTRICIONISTA) Nº 24, QUESTÃO Nº 26. RECURSO DEFERIDO. A QUESTÃO 
ESTÁ ANULADA. A literatura aponta um efeito benéfico do álcool ingerido em pequenas doses diárias 
(vinho, licor) em indivíduos saudáveis, no entanto está incorreta essa associação em indivíduos 
hipertensos que usam medicamentos anti-hipertensivos.  
 
O efeito do medicamento pode ser potencializado e promover hipotensão arterial, o que não é desejável. 
 
PROVA ESPECÍFICA (NUTRICIONISTA) Nº 24, QUESTÃO Nº 30. RECURSO INDEFERIDO. Como se 
trata de um cardápio para a alimentação escolar da rede municipal e, considerando-se que as escolas 
não funcionam aos sábados e domingos, espera-se que o candidato subentenda que se trata de um 
cardápio para dias de semana.  
 
Além disso, não está especificado que o alimento é usado diariamente, mas sim semanalmente e 
geralmente o mês possui quatro semanas para fins de planejamento quando se faz referência a um mês.  
 
No caso do planejamento anual, do cardápio, o cálculo é feito em termos de semanas letivas: 20 semanas 
= 1 semestre; 40 semanas = 1 ano. 
 
PROVA ESPECÍFICA (PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA) Nº 25, QUESTÃO Nº 23. RECURSO 
INDEFERIDO. Na introdução aos PCSs é clara a função: “Os Parâmetros Curriculares Nacionais 
constituem um referencial de qualidade para a educação no Ensino Fundamental em todo o País. Sua 
função é orientar e garantir a coerência dos investimentos no sistema educacional, socializando 
discussões, pesquisas e recomendações, subsidiando a participação de técnicos e professores 
brasileiros, principalmente daqueles que se encontram mais isolados, com menor contato com a produção 
pedagógica atual. O mesmo pode ser conferido em http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/livro01.pdf. 
 
PROVA ESPECÍFICA (PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA) Nº 25, QUESTÃO Nº 25. RECURSO 
INDEFERIDO. É preciso de direcionar para a BNCC. E conforme esse documento as competências gerais 
são: 
 
Conhecimento; 
Pensamento científico, crítico e criativo; 
Repertório cultural; 
Comunicação; 
Cultura digital; 
Trabalho e projeto de vida; 
Argumentação; 
Autoconhecimento e autocuidado; 
Empatia e cooperação; 
Responsabilidade e cidadania. 
 
PROVA ESPECÍFICA (PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA) Nº 25, QUESTÃO Nº 26. RECURSO 
INDEFERIDO. Conforme p.92 da BNCC “Isso significa que a alfabetização deve ser o foco da ação 
pedagógica. Nesse processo, é preciso que os estudantes conheçam o alfabeto e a mecânica da 
escrita/leitura – processos que visam a que alguém (se) torne alfabetizado, ou seja, consiga “codificar e 
decodificar” os BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR 90 sons da língua (fonemas) em material 
gráfico (grafemas ou letras), o que envolve o desenvolvimento de uma consciência fonológica (dos 
fonemas do português do Brasil e de sua organização em segmentos sonoros maiores como sílabas e 
palavras) e o conhecimento do alfabeto do português do Brasil em seus vários formatos (letras imprensa 
e cursiva, maiúsculas e minúsculas), além do estabelecimento de relações grafofônicas entre esses dois 
sistemas de materialização da língua”. 
 
 



 

 

PROVA ESPECÍFICA (PSICÓLOGO) Nº 26, QUESTÃO Nº 24. RECURSO DEFERIDO. A QUESTÃO 
ESTÁ ANULADA. Para receber parecer favorável do CFP, o teste deve preencher os requisitos mínimos 
indicados no Anexo I da Resolução CFP nº 9/2018, em vigência. Tais requisitos consideram a 
necessidade de o manual do teste apresentar informações consistentes sobre a fundamentação teórica, 
as características psicométricas e técnicas do teste psicológico. Destaca-se também a justiça e proteção 
dos direitos humanos na avaliação psicológica, uma vez que, conforme o art. 31, é vedado à(ao) 
psicóloga(o) realizar atividades que caracterizem negligência, preconceito, exploração, violência, 
crueldade ou opressão.  
 
Entre os requisitos mínimos indicados da Resolução nº 9/2018, em vigência, devem ser apresentados de 
forma satisfatória:  
a) especificação do construto que ele pretende avaliar;  
b) caracterização fundamentada na literatura da área; 24 Conselho Federal de Psicologia  
c) pelo menos um estudo satisfatório de análise dos itens (para testes projetivos esse item não se aplica);  
d) pelo menos um estudo brasileiro de precisão com indicadores iguais ou acima de 0,60;  
e) presença de pelo menos um estudo de evidências de validade baseadas na estrutura interna, quando 
aplicável, e outro estudo de validade (desde que não seja de conteúdo);  
e f) possuir sistema. 
 
 
É o nosso parecer, S.M.J., 
 
Atenciosamente, 
 
Exame Auditores & Consultores Ltda - EPP. 
Setor de Concursos 
 


